9¥000'F00

BM&FBOVESPA

A Nova Bolsa

02 de outubro de 2015
100/2015-DP

OFiCIO CIRCULAR

Participantes dos Mercados da BM&FBOVESPA — Segmentos BOVESPA e
BM&F

Ref.: Processo de Concorréncia para Selecio de Formador de Mercado
para Opcdes sobre A¢coes de Ambev S.A. (ABEV3), BM&FBOVESPA
S.A. (BVMF3) e BRF S.A. (BRFS3).

A BM&FBOVESPA torna publica a realizacdo do processo de concorréncia
para selecao de Formadores de Mercado para opgdes sobre agdes da Ambev
S.A. (ABEV3), da BRF S.A. (BRFS3) e da BM&FBOVESPA S.A. (BVMF3),

negociadas em seu mercado de bolsa no segmento BOVESPA.

Inicia-se nesta data, o prazo para entrega das propostas das instituicdes
interessadas em participar desse processo de concorréncia, o qual definira as
instituicoes que serdo credenciadas pela BM&FBOVESPA para o exercicio da
atividade de Formador de Mercado para opcéo scbre o ativo indicado acima,

sendo que as propostas poderao ser entregues até 03/11/2015.

As regras relativas ao processo de concorréncia de selecdo de Formador de
Mercado para opgbes sobre agdes, bem como as regras de sua atuacao,
constam do Edital de Concorréncia anexo a este Oficio Circular. O Modelo de
Proposta e o Contrato Especifico para o Exercicio da Atividade de Formador de

Mercado estdo disponiveis em www.bmfbovespa.com.br, Mercados, Acdes,
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Formador de Mercado, Empresas com Formador de Mercado, Opcdes sobre
Agdes e Indices, Parametros do Formador de Mercado.

Nesse processo de concorréncia, serao selecionadas até 3 (trés) instituicdes.
Ressalta-se que, em qualquer hipotese, o credenciamento do Formador de

Mercado para opcédo sobre esse ativo dependera do efetivo atendimento as
regras estabelecidas pela BM&FBOVESPA.

Esclarecimentos adicionais poderao ser obtidos com a Diretoria Comercial e de
Desenvolvimento de Mercado, pelo telefone (11) 2565-7498.

Atenciosamente,

v
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emir Pinto E?\ar Refinetti Guardia

Diretor Presidente Diretor Executivo de Produtos
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Anexo ao Oficio Circular 100/2015-DP

EDITAL DE CONCORRENCIA

A BM&FBOVESPA S.A. — Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
("BM&FBOVESPA”), com observancia da regulamentagdo pertinente e das

condigbes estabelecidas neste Edital, torna plblico que realizara processo de

concorréncia para credenciamento de Formador de Mercado (“Concorréncia”).

1. OBJETO

1.1. Selecionar até 3 (irés) instituicdes participantes da Concorréncia

(“Instituices Participantes”) interessadas em solicitar credenciamento

para a realizagéo da atividade de Formador de Mercado para o objeto

abaixo indicado, negociado no mercado de bolsa administrado pela
BM&FBOVESPA:

1.1.1. Opgoes sobre acdes ordinarias de emissdo da Ambev
S.A. (ABEV3)

1.1.2. Opcbées sobre acgdes ordinarias de emissio da
BM&FBOVESPA S.A. (BVMF3)

1.1.3. Opcdes sobre agoes ordinarias de emissido da BRF S.A.
(BRFS3)

1.2. A execucdo da atividade de Formador de Mercado deve ocorrer
conforme regras e procedimentos estabelecidos na Instrugdo CVM 384,
de 17/03/2003, no Regulamento para Credenciamento do Formador de
Mercado nos Mercados Administrados pela BM&FBOVESPA

(“Regulamento”), bem como nos demais normativos aplicaveis.

1.3. A Concorréncia oferecera exclusividade na atividade de Formador de

Mercado as instituicdes vencedoras do objeto indicado no item 1,

3
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durante o prazo de 11 meses contados da data de credenciamento do
Formador de Mercado, inclusive, sendo que o prazo de vigéncia do
contrato a ser celebrado com a BM&FBOVESPA serd de 12 meses
contados da data de credenciamento do Formador de Mercado,

inclusive.

Caso ndo sejam recebidas 3 (trés) propostas de instituicdes
interessadas em solicitar credenciamento para a realizacdo da
atividade de Formador de Mercado para o objeto indicado no item 1, as
Instituicées Participantes concordam, neste ato, com a eventual

realizacdo de outro processo de concorréncia.

2. CRITERIOS PARA ELEGIBILIDADE DAS INSTITUICOES
PARTICIPANTES

2.1.

2.2.

Poder&o participar da Concorréncia instituicdes domiciliadas no Brasil
ou com residéncia, sede ou domicilio no Exterior, desde que
preencham cumulativamente os requisitos (i) estabelecidos no item 2
do Capitulo | do Regulamento e (ii) nos itens abaixo:

21.1. as instituicdes com residéncia, sede ou domicilio no Exterior
poderao participar desta Concorréncia desde que cumpram os
requisitos regulamentares exigidos; e

2.1.2. instituicbes que possuam experiéncia em atividade especifica
diretamente relacionada as operagbes com opcdes sobre

acOes ou sobre indices e reputacio ilibada.

E vedada a participagéo nesta Concorréncia do emissor das acdes
objeto das opgdes indicadas no item 1 acima, bem como de suas

sociedades controladoras, controladas ou coligadas.
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3. PROPOSTAS E DOCUMENTAGAO NECESSARIA

3.1. As propostas referentes ao objeto desta Concorréncia indicado no item

1 deveréo ser elaboradas e apresentadas em separado, conforme

modelo disponivel em www.bmfbovespa.com.br, Mercados, Acodes,

Formador de Mercado, Empresas com Formador de Mercado, Opcoes

sobre Acées e Iindices, Parametros do Formador de Mercado,

contendo:

3.1.1.

3.1.2.

qualificagdo da Instituicdo Participante e/fou Participante de

Negociacao Pleno;

spread maximo em reais definido a partir do intervalo entre o

preco da oferta de venda e o preco da oferta de compra das

Séries Obrigatérias das opgdes objeto da atividade do

Formador de Mercado.

3.1.2.1. O spread maximo em reais deve ser definido e
indicado na proposta com 2 (duas) casas decimais,

de acordo com a tabela a seguir:

i - - Atuacao (% do
g;}::(; Quantidade Spr?::] ﬂ;n)lmo Spre(:rc‘l1 I\A‘?)“mo tt;mpo da sesséo
e negociac¢ao)
ABEV3 5.000 0,01 0,05 90%
BRFS3 1.200 0,01 0,10 90%
BVMF3 4.000 0,01 0,05 90%

4. APRESENTACAO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTACAO
NECESSARIA

4.1. As instituicdes interessadas poderao apresentar 8 BM&FBOVESPA, na

data indicada no cronograma constante do item 9, envelopes lacrados

para o objeto indicado no item 1, conforme segue:

41.1.

um dos envelopes deverd conter a identificacdo abaixo:
“Documentagdo Necessaria — Processo de Concorréncia
para Credenciamento de Formador de Mercado” e devera

conter: (a) qualificacdo da Instituicdo Participante e/ou do

A
Participante de Negociacdo Pleno autorizado a acessar o ‘\‘
N
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mercado de bolsa administrado pela BM&FBOVESPA
(segmentos BOVESPA efou BM&F); (b) a documentacdo que
comprove os requisitos indicados no item 2.1.; (c) cépia simples
dos documentos societarios, devidamente registrados no(s)
orgéo(s) competente(s) comprobatérios dos poderes do(s)
signatario(s) da Instituicao Participante e/ou do Participante de

Negociacao Pleno.

4.1.1.1. Em relagdo a Documentagdo Necessaria exigida no
item 4.1.1. acima, é facultado a Instituicdo Participante
vencedora de concorréncias anteriores apresentar
carta conforto atestando que nZo houve qualquer
alteracdo na Documentacdo Necessaria apresentada
anteriormente.

4.1.2. O outro envelope devera conter a identificagéo abaixo: “Proposta

4.2.

4.3.

— Processo de Concorréncia para Credenciamento de
Formador de Mercado”, em 2 (duas) vias originais, impressa em

papel timbrado, assinadas pelo(s) representante(s) legal(is) da
Instituicao Participante.

A(s) Proposta(s) e a Documentagcido Necessaria deverdo ser
encaminhadas & Diretoria de Auditoria da BM&FBOVESPA, na Rua XV
de Novembro, 275, 8° andar, S&o Paulo, SP, CEP 01013-001,
impreterivelmente até as 18h da data indicada no cronograma

constante do item 9. O recebimento ocorreréa em dias Gteis, das 10h as
18h.

O recebimento da(s) Proposta(s) e da Documentacdo Necessaria
sera protocolado pela BM&FBOVESPA, com a indicacdo da data e do
horario da entrega.

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
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4.4. Sera desclassificada da Concorréncia a Instituicdo Participante que nao

apresentar cumulativamente os envelopes da Proposta e da

Documentacao Necessaria, considerando o disposto no item 4.1.1.1..

4.5. A BM&FBOVESPA podera, a seu exclusivo critério, durante o prazo de

5 (cinco) dias Uteis subsequentes a data indicada no item 4.2, solicitar
esclarecimentos e documentos adicionais as Instituicbes Participantes,
devendo a Instituicdo Participante instada a prestar esclarecimentos ou
a complementar sua documentacéo fazé-lo no prazo de 5 (cinco) dias
uteis a contar do recebimento da solicitacdo da BM&FBOVESPA. Caso
a BM&FBOVESPA nao receba qualquer manifestagio da Instituicao

Participante, esta sera desclassificada da Concorréncia.

5. PROPOSTAS: ABERTURA, JULGAMENTO E DIVULGACAO DE
RESULTADO

5.1. A abertura das propostas e o seu julgamento ocorrerdo na data

5.2.

indicada no cronograma constante do item 9 e serdo conduzidos pela
BM&FBOVESPA em sesséo destinada as Instituicdes Participantes da
Concorréncia, que poderdo participar por meio de representantes

previamente indicados, conforme segue:

5.1.1. local: edificio-sede da BM&FBOVESPA - Praca Antonio
Prado, 48, 3° andar, Auditério Pequeno, Centro, Sao Paulo, SP;

5.1.2. horario: 10h; e

5.1.3. ordem de abertura das propostas: as propostas serdo
abertas e as respectivas Instituicbes Participantes pré-

selecionadas serao divulgadas.

Seréo pré-selecionadas as 3 (trés) propostas que indicarem os
menores spreads maximos em reais, nos termos do item 3.1.2. deste
Edital, para o objeto desta Concorréncia indicado no item 1, sendo que,

na sessao de abertura, somente serdo divulgados os nomes das

BM&FBOVESPA S.A. — Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
Praga Antonio Prado, 48 — 01010-901 - Sao Paulo, SP
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5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

Instituicbes Participantes pré-selecionadas € o spread maximo em
reais da Proposta da Instituicdo Participante pré-selecionada que tiver

apresentado o maior spread maximo em reais.

Em caso de empate, as propostas apresentadas pelas Instituicées
Participantes que ja atuam como Formadores de Mercado do objeto
desta Concorréncia indicado no item 1, terdo preferéncia sobre as

demais propostas pré-selecionadas.

Persistindo o empate na hipétese do item 5.2., a BM&FBOVESPA
selecionara a Instituicdo Participante que primeiro houver apresentado

sua Proposta, em relagdo a cada um dos respectivos objetos desta
Concorréncia.

Nao obstante o disposto acima, o spread maximo em reais a ser
utilizado para o exercicio das atividades do Formador de Mercado sera
o proposto pela Instituicdo Participante pré-selecionada que tiver

apresentado o maior spread maximo em reais.

As Instituicdbes Participantes pré-selecionadas s6 serdo consideradas
oficialmente vencedoras do Processo de Concorréncia apds a
celebragdo do Contrato de Prestacdo de Servicos de Formador de
Mercado com a BM&FBOVESPA, conforme modelo disponivel em
www.bmfbovespa.com.br, Mercados, Acdes, Formador de Mercado,
Empresas com Formador de Mercado, Opgoes sobre Agdes e indices,
Parametros do Formador de Mercado, com os poderes do(s)

signatario(s), devidamente registrado(s) no(s) 6rgao(s) competente(s).

5.6.1. As Instituicdes pré-selecionadas com residéncia, sede ou domicilio

no Exterior sé6 serdo consideradas oficialmente vencedoras do
Processo de Concorréncia apds assinatura do contrato

mencionado no item 5.6. acima, com os poderes do(s) signatario(s)

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
Praga Antonio Prado, 48 — 01010-901 - Sdo Paulo, SP
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devidamente legalizados no Consulado Brasileiro localizado no

pais de origem da Instituigo.

5.6.1.1.0 representante legal das Instituicbes pré-selecionadas com

residéncia, sede ou domicilio no Exterior podera abonar a assinatura
de seus representantes legais, desde que obedecidas as disposicées

regulamentares e o contrato de representagdo assim permitir.

5.6.2. A BM&FBOVESPA tem a faculdade de exigir, a qualquer tempo, o

envio da documentagéo do item 4.1.1. notarizada, consularizada e

acompanhada de tradugéo juramentada.

5.7. As instituicdes vencedoras autorizam a BM&FBOVESPA, em carater

5.8.

irrevogavel e irretratavel, por tempo indeterminado, a utilizar e
divulgar, no Brasil e no Exterior, por meio impresso, eletrénico ou
qualquer outro meio, e sem qualquer 6nus, os dados constantes de
suas propostas, bem como seus nomes empresariais € marcas de
sua titularidade, para fins promocionais e de divulgacdo dos mercados

objeto desta Concorréncia.

Nao cabera recurso quanto ao resultado da Concorréncia.

6. PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS PELAS INSTITUICOES
VENCEDORAS

6.1.

6.2.

As Instituicées Participantes vencedoras da Concorréncia deverdo
formalizar o credenciamento como Formadores de Mercado e iniciar o
exercicio de suas atividades nas datas indicadas no cronograma
constante do item 9, desde que respeitados os procedimentos

operacionais necessarios para o exercicio das atividades.

Fica facultada a BM&FBOVESPA a alteracdo dos prazos indicados

neste Edital, especialmente os previstos acima, a seu exclusivo

BM&FBOVESPA S.A. — Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
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6.3.

critério, mediante apresentacdo de requerimento justificado pelas

instituicdes vencedoras.

As Instituigées Participantes vencedoras da Concorréncia declaram e
reconhecem que o exercicio de suas atividades como Formador de
Mercado para o(s) objeto(s) da Concorréncia indicado(s) no item 1

(‘Eormador de Mercado”) devera obedecer ao disposto no item 10 e

no Contrato de Prestacdo de Servicos de Formador de Mercado a ser
celebrado com a BM&FBOVESPA.

7. PENALIDADES

74,

7.2.

As Instituicbes Participantes vencedoras da Concorréncia que
deixarem de cumprir as obrigacées previstas no item 6.1. estardo
sujeitas, a critério exclusivo da BM&FBOVESPA, a serem penalizadas

com a desclassificacao da Concorréncia.

Caso haja a aplicacdo da penalidade de desclassificacdo da

Concorréncia, fica facultado a BM&FBOVESPA, a seu exclusivo

critério:

7.2.1. realizar nova Concorréncia; ou

7.2.2. declarar vencedora a Instituicdo Participante que tenha
apresentado a melhor proposta subsequente, e assim
sucessivamente, de acordo com a ordem das melhores
propostas apresentadas, observando-se, contudo, os critérios
dispostos neste Edital.

7.2.21. o spread maximo em reais a ser utilizado para o
exercicio das atividades do Formador de Mercado,
na hipétese prevista no item 7.2.2., serd o proposto
pela Instituicdo inicialmente pré-selecionada que

tiver apresentado o maior spread maximo em reais.

BM&FBOVESPA S.A. — Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
Praga Antonio Prado, 48 - 01010-901 - Sdo Paulo, SP
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7.3. Se a BM&FBOVESPA optar pela hipétese indicada no item 7.2.2., a

Instituicao Participante entao declarada vencedora devera, no prazo de

15 (quinze) dias corridos, manifestar formalmente sua intencédo de

cumprir os termos de sua proposta.

7.3.1. A partir da data de recebimento pela BM&FBOVESPA da
aceitacao da Instituicao Participante indicada no item 7.3.,
iniciar-se-a o prazo para que as providéncias indicadas no item

6 sejam tomadas.

8. DISPOSICOES GERAIS

8.1.

8.2.

8.3.

A Concorréncia tera vigéncia de 12 (doze) meses, a partir da data de
inicio da atuagcéo do Formador de Mercado, encerrando-se no término
do prazo do contrato celebrado com a BM&FBOVESPA.

Caso somente 1 (uma) Instituicdo participe da Concorréncia, esta sera
declarada automaticamente pré-selecionada, caso a BM&FBOVESPA
resolva n&o realizar uma nova concorréncia.

Os casos omissos em relagdo a esta Concorréncia serdo resolvidos
pela BM&FBOVESPA.

9. CRONOGRAMA

Data Atividades

03/11/2015 Data-limite para envio da Documentacido Necessaria e da

Proposta

10/11/2015 | Sessao de abertura das propostas

09/12/2015 Data limite para entrega do Contrato assinado pelo Formador

de Mercado a BM&FBOVESPA

14/12/2015 | Inicio da atuacéo do Formador de Mercado

14/11/2016 | Término do periodo de exclusividade

13/12/2016 | Término do prazo do contrato celebrado com a
BM&FBOVESPA
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10. DEFINICOES, MODELAGEM E EXEMPLOS DE CALCULO DAS
OBRIGACOES DO FORMADOR DE MERCADO NAS OFERTAS DE
COMPRA E VENDA

10.1. Séries Obrigatérias

Os pregos de exercicio das Séries Obrigatorias das opgdes sobre as acdes
objeto da Concorréncia obedecerdo ao critério de intervalo de precos de
abertura de séries de opgdes estabelecido pela BM&FBOVESPA.

A quantidade de Series Obrigatérias determinadas pela BM&FBOVESPA é de
4 (quatro) séries de opgdes de compra (call), 3 (irés) séries de opcdes de
venda (put), 1 (uma) série adicional obrigatéria de opgédo de compra (call) e 1
(uma) série adicional de opcao de venda (put), observando-se a metodologia

abaixo para a sua respectiva definicao.

10.1.1. Metodologia para a definicdo das Séries Obrigatorias

As Séries Obrigatorias serdo determinadas com base no preco de fechamento
do ativo-objeto da opgdo no pregdo imediatamente anterior (preco a vista) e

respeitaréo o intervalo minimo entre os precos de exercicio.

Sobre o prego a vista e em fungdo dos critérios vigentes para a abertura de
séries da BM&FBOVESPA, é estabelecida a seguinte regra para a definicao
das Séries Obrigatérias:

10.1.1.1. Opgdes de compra (call): no minimo 4 (quatro) Séries Obrigatorias
para cada um dos dois vencimentos, conforme abaixo:

a) 12 Série Obrigatoria: série autorizada com preco de exercicio

mais proximo do prego a vista, considerando sempre o critério da

série autorizada com preco de exercicio igual ou imediatamente

superior ao prego a vista;

12
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b) 22 Série Obrigatoria: série autorizada com pregco de exercicio
inferior ao preco de exercicio da 12 Série Obrigatoria definida na
alinea “a”; e

c) 3% e 4% Séries Obrigatorias: séries autorizadas com precos de

exercicio superiores a 1? Série Obrigatéria definida na alinea “a”.
Exemplo opcdes de compra
Supondo um prego a vista (PV) igual a R$20,35:
12 Série Obrigatoria: preco de exercicio igual a R$21,00
2® Série Obrigatdria: prego de exercicio igual a R$20,00

32 Série Obrigatdria: preco de exercicio igual a R$22,00

42 Série Obrigatdria: prego de exercicio igual a R$23,00

22 série 12 série 3Esérie 42 série
R$20; py _iRS21 i RS22 iR$23
i A i H i
RSZL,3S

10.1.1.2. Opgdes de venda (put): no minimo 3 (trés) Séries Obrigatérias para

cada um dos 1° e 2° vencimentos, conforme segue:

a) 1° Série Obrigatoria: série autorizada com preco de exercicio
mais préximo do preco a vista, considerando sempre o critério da
série autorizada com prego de exercicio igual ou imediatamente
inferior ao preco a vista;

b) 22 Série Obrigatoria: série autorizada com preco de exercicio
inferior ao preco de exercicio da 12 Série Obrigatdria definida na
alinea “a’; e

c) 3? Série Obrigatoria: série autorizada com preco de exercicio
superior ao prego de exercicio da 12 Série Obrigatéria definida na

(1P )

alinea “a”.
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Exemplo opc¢coes de venda

Supondo um precgo a vista (PV) igual a R$20,75:

e 12 Serie Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$20,00
e 22 Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$19,00

e 32 Série Obrigatoria: preco de exercicio igual a R$21,00

28série 12 série 38 série

R$191 RS20} <« irsm

RS20,75

10.1.2. As séries sao estabelecidas ao final do dia anterior, apds o fechamento
de mercado durante processamento noturno da BM&FBOVESPA, de
modo que os precos de exercicio das séries cujos ativos subjacentes
serdao negociados na condicdo “EX” no dia seguinte, ja estardo
ajustados a essa condicao.

10.1.3. A BM&FBOVESPA podera, a seu exclusivo critério e mediante aviso
prévio, alterar o critério do nimero de séries e a metodologia definida

na alinea “a” dos itens 10.1.1.1. e 10.1.1.2..

10.1.4. Série Adicional Obrigatéria (“Série Adicional®)

Para minimizar o efeito de mudanca das séries obrigatérias de um dia para o
outro, em funcéo da variacao do prego a vista da agéo objeto da opcdo, uma
série obrigatéria adicional podera ser indicada pela BM&FBOVESPA, quando a
variagcao do prego a vista implicar a alteragéo para cima ou para baixo do prego

da 12 Série Obrigatoéria definida na alinea “a” dos itens 10.1.1.1. e 10.1.1.2..

Caso o prego de exercicio da 12 Série Obrigatéria do dia (D+0) seja superior ao
preco de exercicio da 12 Série Obrigatéria do dia util anterior (D-1), a
BM&FBOVESPA indicara a Série Adicional correspondente ao preco da 22
Série Obrigatéria do dia util anterior (D-1). Esta regra é vélida nos casos das

opcodes de venda (put) e das opgdes de compra (call).
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Caso o preco de exercicio da 12 Série Obrigatéria do dia (D+0) seja inferior ao

preco de exercicio da 1* Série Obrigatéria do dia util anterior (D-1), a
BM&FBOVESPA indicara a Série Adicional correspondente ao preco da 32

Série Obrigatéria do dia util anterior (D-1). Esta regra é valida nos casos das

opgdes de venda (put).

Caso o prego de exercicio da 12 Série Obrigatéria do dia (D+0) seja inferior ao

preco de exercicio da 1* Série Obrigatéria do dia util anterior (D-1), a

BM&FBOVESPA indicara a Série Adicional correspondente ao preco da 42

Série Obrigatéria do dia util anterior (D-1). Esta regra é valida nos casos das

opcdes de compra (call).

Exemplo opcdes de compra

— fechamento de 01/xx/yy: preco a vista igual a R$20,35;

— Séries Obrigatorias para vigorarem no dia util subsequente em 02/xx/yy:

12 Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$21,00
27 Série Obrigatéria: prego de exercicio igual a R$20,00
32 Série Obrigatoria: prego de exercicio igual a R$22,00
42 Série Obrigatoria: preco de exercicio igual a R$23,00

— fechamento de 02/xx/yy: preco a vista igual a R$20,96;

— Séries Obrigatdrias para vigorarem no dia Util subsequente em 03/xx/yy:

o 12 Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$21,00 (igual a 12 Série
Obrigatéria de D-1 util)

e 22 Série Obrigatoria: preco de exercicio igual a R$20,00

e 32 Série Obrigatoria: prego de exercicio igual a R$22,00

e 42 Série Obrigatodria: preco de exercicio igual a R$23,00

Ou seja, as Series Obrigatérias nao seriam alteradas com relagdo ao dia

anterior.
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— fechamento de 03/xx/yy: “prego a vista” igual a R$21,20;

— Séries Obrigatorias para vigorarem no dia Util subsequente em 04/xx/yy:

12 Série Obrigatoria: preco de exercicio igual a R$22,00

22 Série Obrigatoria: preco de exercicio igual a R$21,00

32 Seérie Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$23,00

42 Série Obrigatoria: preco de exercicio igual a R$24,00

Implica alteracdo da lista de Séries Obrigatérias e a inclusdo de uma Série

Adicional:

o Série Adicional: preco de exercicio igual a R$20,00 (correspondente & 22
Série Obrigatoria de D-1).

— fechamento de 04/xx/yy: preco a vista igual a R$20,95;

— Séries Obrigatérias para vigorarem no dia util subsequente em 05/xx/yy:

12 Série Obrigatoria: preco de exercicio igual a R$21,00

27 Série Obrigatdria: prego de exercicio igual a R$20,00

37 Série Obrigatdria: preco de exercicio igual a R$22,00

42 Série Obrigatéria: preco de exercicio igual a R$23,00

Novamente o movimento implica a alteracdo da lista de Séries Obrigatorias e a

inclusdo de Série Adicional:

o Série Adicional: preco de exercicio igual a R$24,00 (correspondente a 42
Série Obrigatoria de D-1).

O mesmo raciocinio deve ser aplicado ao estabelecimento das Séries
Obrigatorias para os dias seguintes, tanto para movimentos de alta do preco a
vista quanto para movimentos de baixa, para opgdes de compra e opcdes de

venda.
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